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Edição nº 150/2023 – São Paulo, segunda-feira, 14 de agosto de 2023

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕESADMINISTRATIVAS

PRESIDÊNCIA

PORTARIACONJUNTAPRES/CORENº 31, DE 07 DEAGOSTODE 2023

Estabelece procedimentos e diretrizes para a realização de mutirão processual penal no Tribunal

Regional Federal da 3.ª Região durante osmesesde julho eagosto de2023.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO e O

CORREGEDOR-REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e

regimentais,

CONSIDERANDO o direito fundamental à duração razoável do processo (CF, art. 5.º, XXLVIII) e o caráter

excepcionaldaprisão antesdo trânsito emjulgadodadecisão condenatória (CPP, art. 282, §6.º);

CONSIDERANDOas atribuições dos Grupos deMonitoramento e Fiscalização (GMF) nos Tribunais de Justiça

dosEstados, doDistrito FederaldosTerritórios enosTribunaisRegionais Federais, nos termosdaResoluçãoCNJ n.º 214/2015;

CONSIDERANDOodisposto no art. 185da Leide Execução Penal, segundooqualconfigura excesso oudesvio

de execução a prática de algum ato além dos limites fixados na decisão que decreta a prisão, assim como em normas legais ou

regulamentares;

CONSIDERANDOqueoCódigode Processo Penaldedica capítulo específico àsmedidas cautelares diversas da

prisão, bemcomoaResoluçãoCNJ n. 288/2019, quedefine apolítica institucionaldo Poder Judiciário para a promoçãoda aplicaçãode

alternativaspenais, comenfoque restaurativo, emsubstituição àprivaçãode liberdade;

CONSIDERANDOo reconhecimento, pelo Supremo TribunalFederal, do Estado de Coisas Inconstitucionaldo

Sistema Prisional Brasileiro, “cuja modificação depende de medidas abrangentes de natureza normativa, administrativa e orçamentária”

(ADPF n. 347MC/DF),mediante atuação articuladadas instituiçõesquecompõemosistemade justiça criminal;

CONSIDERANDO o verbete da Súmula Vinculante n.º 56, segundo o qual a falta de estabelecimento penal

adequado não autoriza a manutenção da pessoa condenada em regime prisional mais gravoso, devendo-se observar os parâmetros

fixados no acórdão do REn.º 641.320/RS, cujo dispositivo fixouque, no caso de déficit de vagas, deverão ser determinados: (i) a saída

antecipada de sentenciado do regime com falta de vagas; (ii) a liberdade eletronicamente monitorada ao sentenciado que sai

antecipadamente ou é posto emprisão domiciliar por falta de vagas; e (iii) o cumprimento de penas restritivas de direito e/ou estudo ao

sentenciadoqueprogride ao regimeaberto;

CONSIDERANDO a aprovação da Proposta de Súmula Vinculante n.º 139, pelo Plenário do STF, com o

seguinte teor: “É impositiva a fixação do regime aberto e a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos quando

reconhecida a figura do tráfico privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006) e ausentes vetores negativos na primeira fase da

dosimetria (art. 59doCP), observadosos requisitosdoart. 33, §2º, alínea c, e doart. 44, ambosdoCódigoPenal”;

CONSIDERANDOodispostonaResoluçãoCNJ n.º 369/2021, que estabeleceprocedimentos ediretrizespara a

substituição daprivaçãode liberdade degestantes,mães, pais e responsáveis por crianças e pessoas comdeficiência, nos termosdos arts.

318 e 318-A do Código de Processo Penal, e emcumprimento às ordens coletivas de habeas corpus concedidas pela 2.ª Turma do

SupremoTribunalFederalnosHabeasCorpusn.º 143.641/SPen.º 165.704/DF;
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CONSIDERANDO a publicação, pelo Conselho Nacional de Justiça, da Portaria Presidência n.º 170 de 20 de

junho de 2023, que estabelece procedimentos e diretrizes para a realização de mutirões processuais penais nos Tribunais de Justiça do

paísduranteosmesesde julho e agostode2023;

CONSIDERANDOa publicação, pelo ConselhoNacionalde Justiça da Portaria Presidência CNJ n.º 183, de 12

de julho de 2023, cujo art. 1.º, XIII, indica João Felipe Menezes Lopes, Juiz Federal da 3.ª Região, para compor, atuar e auxiliar na

ComissãodeAcompanhamentodosTribunaisRegionais Federais,

RESOLVE:

Art. 1.º Fica instituído o Regime Especial de Atuação para a realização de Mutirão Processual Penal no Tribunal

RegionalFederalda 3.ª Região, no período de 24 de julho a 25 de agosto do ano de 2023, como objetivo de garantir o cumprimento da

legislaçãoedosprecedentesvinculantesdoSupremoTribunalFederal.

Parágrafo único: O regime especial de atuação indicado no caput compreende a criação excepcional de métodos e

rotinas coordenados para a gestão administrativa de reavaliação dos processos penais de conhecimento e das execuções penais, segundo

critérios a seremdefinidos pela Comissão deAcompanhamento a que se refere o art. 6.° desta Portaria, demodo a priorizar a análise das

teses jurídicas estabelecidasna Portaria PresidênciaCNJ n.º 170/2023.

Art. 2.º O mutirão será executado pelos(as) juízes(as) das varas comcompetência criminal ou execução penal, em

articulação comos demais órgãos do sistema de justiça, para a reavaliação de ofício da prisão nos processos de conhecimento e de

execuçãopenalque contemplemalgumadas seguinteshipóteses:

I –prisõespreventivas comduraçãomaiordoqueumano;

II –gestantes,mães emulheres responsáveispor crianças epessoas comdeficiênciapresas cautelarmente;

III –pessoas emcumprimentodepenaemregimeprisionalmaisgravosodoqueo fixadonadecisão condenatória;

IV– pessoas cumprindo pena emregime diverso do aberto, condenadas pela prática de tráfico privilegiado (art. 33, §

4.º, daLein.º 11.343/2006).

Parágrafo único.Arevisão dos processos será realizada pelos(as) juízes(as) a eles vinculados, nas unidades judiciárias

emqueos feitos tramitam.

Art. 3.ºApós a identificação dos processos emtramitação que contemplemalguma das situações previstas no art. 2.º,

o(a) juiz(a) determinará a intimaçãodaacusação edadefesa, paramanifestaçãonoprazo comumdecincodias.

§1.º Transcorridooprazoestabelecidono caput, o(a) juiz(a)decidirá independentementedemanifestação.

§2.º Na decisão quemantiver oumodificar a situação prisionaldo(a) processado(a) deverá constar obrigatoriamente a

informação de que o processo foianalisado no âmbito doMutirão ProcessualPenaldo Conselho Nacionalde Justiça estabelecido pela

Portaria Presidêncian.º 170/2023.

§3.º Caberá aos(às) juízes(as) consolidar e encaminhar à Comissão deAcompanhamento a que se refere o art. 6.º as

informações referentes à quantidade de processos revisados, de decisões mantenedoras da prisão e de pessoas beneficiadas com

progressãode regimeoucolocadas emliberdade, comaseventuais condições impostas.

§4.º Caso não haja a identificação dos dados referentes ao gênero e a raça/cor da pessoa processada, o(a) juiz(a)

determinará e velará pela sua inserção nos autos, inclusive para fins de preenchimento adequado do formulário disponibilizado pelo

ConselhoNacionalde Justiça.

§5.º Identificada divergência entre a situação prisional da pessoa processada indicada no BNMP ou SEEU e a

constantedos autos, deveráo(a) juiz(a) determinar sua retificação imediata no respectivo sistema.

Art. 4.ºAreavaliaçãoda situação jurídicadaspessoasprivadasde liberdadeconsiderará:

I –quanto àprisãoprovisória:

a) a reavaliação dos requisitos que ensejarama custódia processual e a possibilidade de substituição da prisão por

medida cautelar alternativa;

b) emse tratando de gestantes, mães e mulheres responsáveis por crianças e pessoas comdeficiência, a substituição

porprisãodomiciliar oumedidas alternativas àprisão, na formadaResoluçãoCNJ n.º 369/2021;

II –quanto àpenaemexecução:

a) análise sobre a possibilidade de progressão de regime, incluída a hipótese de saída antecipada, na forma da Súmula

Vinculanten.º 56;

b) a colocação emregime aberto, avaliando-se a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por pena

restritiva de direito, das pessoas condenadas exclusivamente pela prática de tráfico privilegiado (art. 33, § 4.º, da Lein.º 11.343/2006),

quandoausentesvetoresnegativosnaprimeira fasedadosimetria, nos termosdaPropostade SúmulaVinculanten.º 139;
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Parágrafo único. A revisão das prisões cautelares previstas na alínea "b"do inciso I deste artigo observará as ordens

coletivas de habeas corpus concedidas pela 2.ª Turmado SupremoTribunalFederalnosHabeas Corpus n.º 143.641 e n.º 165.704, que

admitemamanutençãodacustódia apenasnos seguintes casos:

I – crimespraticadosmedianteviolênciaougrave ameaça;

II – crimespraticados contra seusdescendentes;

III – suspensãooudestituiçãodopoder familiar poroutrosmotivosquenãoaprisão;

IV– situações excepcionalíssimas, asquaisdeverão serdevidamente fundamentadas, considerando:

a) a absoluta excepcionalidade do encarceramento de gestantes, mães emulheres responsáveis por crianças e pessoas

comdeficiência, emfavordasquais asordensdehabeas corpus foramconcedidas;

b) apresunção legalde indispensabilidadedoscuidadosmaternos;

c) a presunção de que a separação demães ou responsáveis de seus filhos oudependentes afronta omelhor interesse

dessaspessoas, titularesdedireito à especialproteção;

d) a desnecessidade de comprovação de que o ambiente carcerário é inadequado para gestantes, lactantes e seus

filhos.

Art. 5.º As medidas de revisão processual mencionadas nos artigos anteriores não poderão ser condicionadas à

imposiçãoouefetiva instalaçãode equipamentodemonitoramento eletrônico, a ser determinadanashipóteses emqueas circunstâncias do

caso concreto e as condições psicossociais de cumprimento damedida indicaremsuanecessidade e adequação, observadas a quantidade

de equipamentos disponíveis, a capacidade das centrais demonitoração e respectivas equipesmultidisciplinares, podendo o juízo valer-se

deoutrasmedidasparagarantir a vinculaçãodapessoa aoprocessoouaocumprimentodapena.

Parágrafo único. Eventual imposição de medida de monitoramento eletrônico seguirá os princípios e diretrizes da

Resolução CNJ n.º 412/2021, especialmente quanto às hipóteses de aplicação, tempo de duração, determinação de condições que

contribuampara a inserção socialdapessoa eprocedimentosparao tratamentode incidentes.

Art. 6.º Fica criadaComissãodeAcompanhamentodos trabalhosdomutirão, comas seguintes atribuições:

I – providenciar a divulgação dos dados a que se referemos arts. 3.º e 8.º da Portaria Presidência n.º 170/2023 do

ConselhoNacionalde Justiça;

II – coordenar a revisãodosprocessosde acordocomasdiretrizes apresentadasnosdispositivos anteriores;

III – articular comas demais instituições do sistema de justiça, incluindo Defensoria Pública, OrdemdosAdvogados

do Brasil, Ministério Público, Secretaria de Administração Penitenciária, Escritórios Sociais ou instituições similares, para o bom

andamento dos trabalhos do mutirão, para favorecer a saída digna do cárcere e possibilitar o encaminhamento às políticas públicas de

saúdee assistência socialquandonecessário.

Parágrafoúnico.AComissão será compostapelos seguintesmembros:

I –Desembargador FederalNinoToldo, CoordenadordoGMF-3R, quea coordenará;

II – JuizFederalJoãoFelipeMenezesLopes, da3.ª Região, representantedoCNJ/DMF;

III – JuizFederalMárcioAugustodeMeloMatos, representantedaCorregedoria-Regionalda Justiça Federalda3.ª

Região;

IV- Juíza FederalRaeclerBaldresca,membrodoGMF-3R;

V-AlexandredoNascimentodaSilva, RF 3047,membroefetivo, comoservidordoTRF3;

VI - José PrudêncioGuerra Filho, RF 991,membro suplente, comoservidordoTRF3;

VII - FernandoAntonioAmaralCardia, RF 4980, comoservidorda SJSP.

Art. 7.º Durante o período domutirão, aAssessoria de Comunicação Socialdeste Tribunalse incumbirá da produção

e veiculação de matérias institucionais relativas às atividades realizadas, bemcomo de outras que abordemas temáticas penal e prisional

correlatas.

Art. 8.º Esta Portaria entra emvigornadatada suapublicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinadoeletronicamenteporMarisaFerreirados Santos,DesembargadoraFederalPresidente, em08/08/2023, às

15:20, conformeart. 1º, III, "b", daLei11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente porCarlos Eduardo Delgado,Desembargador Federal, em08/08/2023, às 20:34, conforme art. 1º,

III, "b", da Lei11.419/2006.
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